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A - ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA 
  
         B - CONSELHO FISCAL 
 
         C - PRESIDÊNCIA 
 
         D - DIRETORIA  
 
 
 
 
 
 
1 - SUPERLIGA FEMININA – 2021/2022 
 
 
Cumprimento De Penalidades 
 
A Unidade de Competições de Quadra, em cumprimento a decisão proferida pelo Superior 
Tribunal de Justiça Desportiva (STJD), NA SESSÃO DE 19.05.22, leva ao conhecimento das 
filiadas as seguintes decisões: 
 
PROCESSO Nº Nº 005/2022: Denúncia: Osasco Voleibol Clube (SP) X Sesc Flamengo (RJ), 
realizado em 1º de abril de 2022. 
 
Resultado: Por unanimidade de votos, absolver o Osasco São Cristovão Saúde, quanto à 
imputação aos parágrafos 1º e 3º do inciso I e Caput do Art.213 do CBJD e, por maioria de 
votos absolver o Sesc RJ Flamengo, quanto à imputação aos parágrafos 1º, 2º e 3º, do 
inciso I e caput do Art.213 do CBJD. 
 
 
2 – TAÇA RIO 2022 
 
 
Alteração de Jogo Sub-17 Masculino 
 

De ordem do Sr. Presidente e de 
acordo com as normas legais 
vigentes para o conhecimento 
de todos aqueles que devem 
obediência a legislação em 
vigor, publica-se o seguinte: 

http://www.voleirio.com.br/
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Esta federação informa a alteração de jogo feita em comum acordo entre as equipes do 
Rocha Miranda e C. R. Flamengo. 
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_________________________________________ 
Franco José Vieira Neto 
Presidente da FEVERJ 
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